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I – RELATÓRIO

A presente propositura de autoria  da  Mesa Diretora, que  Dispõe sobre a
regulamentação do art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o
procedimento auxiliar de credenciamento para a contratação de bens e serviços, no
âmbito  da  Câmara  Municipal  de  Hortolândia, tramita  neste  Poder  Legislativo  e
encontra-se nesta Comissão atendendo as normas estabelecidas no Regimento Interno
deste  Poder  Legislativo,  com a  finalidade  de  que  seja  elaborado  parecer  sobre  a
matéria.

Em justificativas a Mesa Diretora informa que:
A  presente  proposta  dispõe  sobre  a

regulamentação do art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  para  dispor  sobre  o  procedimento  auxiliar  de
credenciamento para a contratação de bens e serviços, no
âmbito  da  Câmara  Municipal  de  Hortolândia.
Credenciamento  é  o  processo  administrativo  de
chamamento público em que o órgão credenciante convoca,
por  meio  de  edital,  interessados  em  prestar  serviços  ou
fornecer  bens  para  que,  preenchidos  os  requisitos
necessários,  se  credenciem  na  Câmara  Municipal  de
Hortolândia  para  executar  o  objeto,  quando  convocados.
Para que seja aplicável no âmbito da Câmara Municipal de
Hortolândia,  se  faz  necessária  a  regulamentação  do
processo.  O  credenciamento  poderá  ser  adotado  pela
Câmara Municipal  de Hortolândia nas seguintes hipóteses
de contratação: I – paralela e não excludente: caso em que é
viável  e  vantajosa  para  a  administração  a  realização  de
contratações simultâneas em condições padronizadas; II  –
com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção
do  contratado  está  a  cargo  do  beneficiário  direto  da
prestação;  III  –  em  mercados  fluidos:  caso  em  que  a
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flutuação constante do valor da prestação e das condições
de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de
processo de licitação. Vale observar que o credenciamento
não obriga a administração pública a contratar.”

I – DA ANÁLISE DA MATÉRIA

A propositura em questão está relacionada para leitura em Plenário na
Sessão de 8 de abril de 2024 e sua ementa publicada, na data de 9 de abril 2024, no
Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município,  estando  seu  conteúdo  disponível  no  site  da
Câmara  Municipal,  para  cumprimento  de  publicidade  e  acompanhamento  dos  atos
legislativos.

Na  conformidade  do  Art.  83  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal, compete à Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre todos os
assuntos  entregues  à  sua  apreciação,  quanto  ao  seu  aspecto  constitucional,  para
exame da admissibilidade jurídica e legislativa.

Constata-se  que  a  medida  é  de  natureza  legislativa  e  de  iniciativa
privativa da Mesa Diretora da Câmara, estando, desta forma, em condições de ser
apreciado no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar e
que até a presente data não foi apresentado qualquer emenda.

III – VOTO 

Assim  sendo,  não  havendo  óbice  legal,  manifestamo-nos
FAVORAVELMENTE à constitucionalidade e legalidade do Projeto de Resolução n.°
4/2024, nos termos desse Relatório.

É o voto e relatório.
Sala das Comissões, 9 de abril de 2024.

Vereador Carlos Rodrigues de Oliveira
Relator
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